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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 363
Dispõe sobre convênio entre a Prefeitura Municipal de Votorantim e a Secretaria da Educação, através da Companhia de Construções Escolares do Estado de São Paulo, e dá outras providências.

                    A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 -
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com a Secretaria da Educação, através da Companhia de Construções Escolares do Estado de São Paulo – CONESP nos têrmos da inclusa minuta que esta acompanha e da qual fica fazendo parte integrante.

Art. 2 -
O Poder Executivo fica autorizado a tomar todas as providências necessárias a fiel execução do convênio, oferecendo condições para a realização de obras de reforma ou conservação de prédios de propriedade da Prefeitura.

Art. 3 -
As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas em orçamento.

Art. 4 -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 12 de dezembro1979 – XVI DA EMANCIPAÇÃO.

___________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

__________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno

CONVÊNIO

Convênio que entre si celebram a Secretaria da Educação, através da Companhia de Construções Escolares do Estado de São Paulo, e a Prefeitura Municipal de Votorantim, para os fins que nele se declara.


Aos dias do mês de

do ano de

, de um lado a Secretaria da Educação, através da Companhia de Construção Escolares do Estado de São Paulo – CONESP, doravante denominada simplesmente CONESP, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. Mithuo Minami, brasileiro, engenheiro, casado, R.G.:

, CPF:

, residente e domiciliado à Rua



, nesta Capital, e por seu diretor Técnico, Dr, Breno Fabiani, brasileiro, engenheiro, casado, RG:

, CPF:

, residente e domiciliado à Rua


, nesta Capital, e de outro lado a Prefeitura Municipal de Votorantim, doravante denominada simplesmente Prefeitura, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, casado RG: 5.433.151, CPF. n.º 243.003.658/49, resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA


O presente Convênio tem por finalidade a realização, por parte da CONESP, de obras de reforma ou conservação, nos prédios de propriedade da Prefeitura onde se encontram funcionando as Escolas: “Escola Estadual de Primeiro Grau Com. Pereira Inácio”, Escola Estadual de Primeiro Grau Profª. Edith Maganini” e “Escola Estadual de Primeiro Grau Lauro Alves Lima”, sob a administração da Secretaria de Estado dos Negócios da Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA 


Para a execução dos serviços mencionados na cláusula primeira caberá à CONESP elaborar plano específico e discriminado pertinente à reforma ou conservação das instalações, planos esses que ficarão fazendo parte integrante do presente convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA


Para  a consecução dos objetivos de presente convênio, a Prefeitura de Votorantim compromete-se a oferecer à CONESP todas as condições necessárias à realização das obras previstas no plano a que se refere a cláusula segunda deste convênio.

CLÁUSULA QUARTA 


O presente convênio vigorará pelo prazo de 03 (três) anos a partir da data de sua assinatura, podendo ser alterado em comum acordo mediante têrmo aditivo, assim como denunciado em qualquer tempo por qualquer das partes, pelo inadimplemento de suas cláusulas e condições, desde que por escrito e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, cabendo à parte inadimplemente ressarcir as perdas e danos porventura decorrentes.

CLÁUSULA QUINTA 


Para dirimir toda e qualquer dúvida oriunda convênio, fica eleito o fôro da cidade de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


E por haverem assim acordado, as partes firmam o presente convênio em 4 vias, na presença das testemunhas abaixo assinadas.


São Paulo,
de

de 19
.

___________________________________________

Mithuo Minami – Presidente da CONESP.

__________________________________________

Breno Fabiani – Diretor Técnico da CONESP

_________________________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA – Prefeito Municipal

de Votorantim

TESTEMUNHAS

_______________________________________

_______________________________________
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